PARECER Nº , DE 2026 DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 485 DE 2024.

De autoria do Deputado Paulo Fiorilo o Projeto de lei (PL) em epígrafe declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de São Paulo as quermesses e dá outras providências
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 94ª a 98ª Sessões Ordinárias (01 a 07/08/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Em seguida a referida proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legal e constitucional, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, do Deputado Dr. Jorge do Carmo.
Na sequência, este projeto de lei foi conduzido para apreciação da Comissão de Educação e Cultura, tendo recebido parecer favorável do Deputado Oseias Madureira.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 
Considerando-se que Lei Federal nº 14.555, de 25 de abril de 2023, a referida proposição é importante porque consiste no reconhecimento oficial das quermesses e festas juninas como uma manifestação da cultura nacional, que fazem parte das tradições e do patrimônio cultural imaterial do Brasil. 

Portanto, trata-se de reconhecer as quermesses como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de São Paulo, incentivando a comunidade a fortalecer os laços comunitários, promovendo a identidade cultural do nosso povo.

Verificamos ainda que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 485, de 2024.

Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto
Relator
